
TESE 44 (II Encontro Estadual - 2008) 

ÁREA: CRIMINAL 

Súmula: São inconstitucionais os preceitos secundários dos parágrafos primeiro, 

segundo e terceiro do artigo 184 do Código penal por ofensa aos princípios da 

proporcionalidade e igualdade. 

https://www2.defensoria.sp.def.br/dpesp/Conteudos/Materia/MateriaMostra.aspx?idItem=61209&idModulo=9706

